
INDICAÇÃO Nº 
668
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração e adoção de providências, em caráter de urgência no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes, a favor da Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher do município da Praia Grande, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades e prestar o devido atendimento as mulheres.

JUSTIFICATIVA

A Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher é uma unidade da Polícia Civil para ações de prevenção, proteção e investigação dos crimes de violência doméstica e sexual, entre outros.

A presente indicação visa sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos suficientes, a favor da Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher no município de Praia Grande, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades e prestar o devido atendimento às mulheres.

A precitada delegacia passa por dificuldades financeiras, gerada principalmente pela falta de repasses do Poder Público às Delegacias, não tendo recursos para compra de materiais básicos para o funcionamento, como produtos de limpeza, cartuchos para impressora e até mesmo força pessoal.

Diante do exposto, solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador para que sejam envidados esforços para que a população de Praia Grande seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputado Cássio Navarro
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